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Governo do Estado do Amazonas

Secretaria de Estado da Fazenda

Secretaria Executiva da Receita

Departamento de Arrecadação


Certidão Nº:
51051717
Data: 25/06/2021

Hora: 13:44:35
Válida até: 25/07/2021




CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS


C.N.P.J: 10.952.790/0001-69 - MEZI EMPRESARIAL LTDA 

Inscrição: 05.426.300-0 - Situação: Ativo 

CNAE: 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos
últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

http://www.sefaz.am.gov.br/
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TERMO DE CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 003/2021, QUE FAZEM 
ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO AMAZONAS – CAMPUS TABATINGA E 
A EMPRESA MEZI EMPRESARIAL LTDA.   

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – Campus Tabatinga, com 
sede na Rua Santos Dumont, Bairro vila verde, s/n, Tabatinga - Amazonas, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 10.792.928/0009-67, neste ato representado pelo Diretor-Geral Nicolas Andretti de 
Souza Neves, nomeado pela Portaria nº 1.137, de 27 de maio de 2019, publicada no DOU de 
29 de maio de 2019, portador da matrícula funcional nº 2865562, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa MEZI EMPRESARIAL LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº 10.952.790/0001-69, sediado(a) na Rua Bom Sucesso – nº 240 - MZNINO. SALA 4 - CEP 
69.060-030 Bairro: Aleixo, em Manaus/AM doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Marcio Pereira do Nascimento, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
19213530, expedida pela SSP/AM e CPF nº 890.015.672-15, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 23443.013470/2020-81 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro 
de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 004/2021, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de apoio 
administrativo, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e 
à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 
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ITEM 
(SERVIÇO) 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTI
DADE/ 

POSTOS 

HORÁRIO/ 
PERÍODO 

CARGA 
HORÁRIA 

VALORES 

Auxiliar de 
Almoxarifado 

Tabatinga/AM 1 De segunda a 
sexta-feira, 
dentro do 
período de 
06h00min às 
22h00min, 
computando 08 
(oito) horas por 
dia 

 

As 04 (quatro) 
horas faltantes 
serão laboradas 
aos sábados, se 
houver 
necessidade de 
serviço, e a 
critério da 
contratante. 

44 
(quarenta e 
quatro) 
horas 
semanais 

 R$ 
32.685,60 

Motorista 
(categoria “D”) 

Tabatinga/AM 3 R$ 
159.377,40 

Porteiro Tabatinga/AM 2 R$ 
64.757,04 

Recepcionista Tabatinga/AM 1 R$ 
32.378,52 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 
data de 23/06/2021 e encerramento em 22/06/2022, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 

05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;   

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração;   

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação;  

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 24.099,88 (vinte e quatro mil e noventa e nove 
reais e oitenta e oito centavos), perfazendo o valor total de R$ 289.198,56 (duzentos e 
oitenta e nove mil, cento e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26403/158561   

Fonte: 8100000000 

Programa de Trabalho:  1236350122RL0013 

Elemento de Despesa:  37 

PI: L20RLP0114N 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo deste Contrato.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência, anexo do Edital. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do 
contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades 
cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).  

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 
a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 
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11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a 
CONTRATANTE reterá: 

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela 
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado 
da execução dos serviços objeto do contrato. 

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter 
a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 
1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA 
decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 
estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e 
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado 
à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Tabatinga/AM para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

 CAMPUS TABATINGA 

 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra 
Atualização: Julho/2020 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 

e por duas testemunhas.  

Tabatinga/AM, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

___________________________ 
IFAM/CAMPUS TABATINGA 

 Nicolas Andretti de Souza Neves   
Diretor-Geral 

Portaria nº 1.137, de 27 de maio de 2019 
 
 
 
 

___________________________ 
MEZI EMPRESARIAL LTDA 
Marcio Pereira do Nascimento 

CPF: 890.015.672-15 / RG: 19213530 
Sócio Administrador 

  

 

 

TESTEMUNHAS: 

 
1- 
 
 
2-  
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AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° 03/2021  

 

 MEZI EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.952.790/0001-69, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr Marcio Pereira do Nascimento, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 19213530 e do CPF nº 890.015.672-15, AUTORIZA o INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - CAMPUS 
TABATINGA, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos 
dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n. 004/2021: 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores 
alocados a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos 
salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha 
no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados 
na execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para 
movimentação, e aberta em nome da empresa MEZI EMPRESARIAL LTDA, junto a 
instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia do 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
- CAMPUS TABATINGA, que também terá permanente autorização para acessar e conhecer 
os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta. 

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o 
pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, 
caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual.  

 

Tabatinga/AM, 21 de junho de 2021. 

 

 

 

________________________________________ 
MEZI EMPRESARIAL LTDA 
Marcio Pereira do Nascimento 

CPF: 890.015.672-15 / RG: 19213530 
Sócio Administrador 

 



CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
=======================

   Pelo  presente  instrumento  particular de Contrato de Experiência, a empresa
MEZI  Empresarial  Ltda.  com  sede  na Rua Bom Sucesso, inscrita no CNPJ sob Nº
10.952.790/0001-69,  denominada  a seguir EMPREGADORA, e o Sr.(a) ANDRE SILAS DA
SILVA  MENDES,  domiciliado  na  Rua  TIRADENTES,  1,  , cidade de TABATINGA-AM,
portador do CTPS Nº: 8149429 série 7272, doravante designado EMPREGADO, celebram
o  presente  Contrato  Individual de Trabalho para fins de experiência, conforme
legislação  trabalhista  em  vigor,  regido  pelas  cláusulas  abaixo  e  demais
disposições legais vigentes:

1º. O EMPREGADO trabalhará para a EMPREGADORA na função de MOTORISTA DE ONIBUS e
mais  as  funções  que vierem a ser objeto de ordens verbais, cartas, ou avisos,
segundo    as  necessidades  da  EMPREGADORA  desde  que  compatíveis  com  suas
atribuições.

2º.  O  local  de  trabalho  situa-se  na SANTOS DUMONT, EXPANSAO, TABATINGA-AM,
podendo  a  EMPREGADORA,  a  qualquer  tempo,  transferir  o  EMPREGADO a título
temporário  ou  definitivo, tanto no âmbito da unidade para o qual foi admitido,
como  para  outras,  em  qualquer  localidade deste estado ou de outro dentro do
país.

3º.  O  horário  de trabalho do EMPREGADO será o seguinte: Inicio do Expediente:
07:00,  Saída  para  Intervalo:      :    ,  Entrada Intervalo:   :   e Final do
Expediente: 17:00.

4º.  O EMPREGADO receberá a remuneração de: R$ 2.133,53 (dois mil cento e trinta
e três reais e cinqüenta e três centavos) por Mês.

5º.  O  prazo  deste  contrato  é de 45 (quarenta e cinco ) dias, com inicio em:
23/06/2021 e término em: 06/08/2021.

6º.  Além  dos descontos previstos na Lei, reserva-se a EMPREGADORA o direito de
descontar  do  EMPREGADO  as importâncias correspondentes aos danos causados por
ele.

7º.  O  EMPREGADO  fica  ciente  do  Regulamento  da EMPREGADORA e das Normas de
Segurança  fornecidos,  sob  pena  de  ser punido por falta grave, nos termos da
Legislação  vigente  e  demais  disposições  inerentes à segurança e medicina do
trabalho.

8º.   Permanecendo  o  EMPREGADO  a  serviço  após  o  término  da  experiência,
continuarão em vigor as cláusulas constantes deste contrato.

9º..............................................................................

................................................................................

   Tendo  assim  contratado,  assinam  o  presente instrumento, em duas vias, na
presença das testemunhas abaixo.



presença das testemunhas abaixo.

MANAUS, 23 de Junho de 2021.

...................................
ANDRE SILAS DA SILVA MENDES

................................... ...................................
EMPREGADORA Responsável Legal (quando menor)

................................... ...................................
1ª TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
======================================

   O  Contrato  de Experiência firmado, que deveria terminar em 06/08/2021, fica
prorrogado até 20/09/2021.

...................., ... de .............. de ..........

...................................
ANDRE SILAS DA SILVA MENDES

................................... ...................................
EMPREGADORA Responsável Legal (quando menor)

................................... ...................................
1º TESTEMUNHA 2º TESTEMUNHA



DECLARAÇÃO DE RENUNCIA DO VALE TRANSPORTE
=========================================

A
MEZI Empresarial Ltda.
Rua Bom Sucesso, Aleixo, MANAUS - AM
CNPJ: 10.952.790/0001-69

   Eu,  LEONARDO  MOREIRA  DIAS,  portador  da  CTPS  Nº:  9035643,  série 8187,
empregado  de  MEZI Empresarial Ltda., admitido em: 23 de Junho de 2021, Declaro
que  não  vou utilizar o benefício do "Vale Transporte", desde já isentando esta
empresa do pagamento deste benefício.

MANAUS, 23 de Junho de 2021.

.............................................
Leonardo Moreira Dias 
CPF: 903.564.382-87 
JOSE IPUCHIMA, 1  

TABATINGA - AM



 
 

 

Diligência 19.07.2021  

Pregão Nº 24/2021USASG 925866 
 

 

 

 

 

MEZI EMPRESARIAL LTDA - CNPJ nº.: 10.952.790/0001-69 

 

 

 

 

 

MEZI EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.952.790/0001-69, Rua Bom Sucesso nº 240, mezanino, sala 04, no bairro Aleixo em 

Manaus/AM, CEP 69.060-030, vem respeitosamente apresentar Diligência, com fulcro 

no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

I. Da Diligência  

 

Pregoeiro 
fala: 
(19/07/2021 
14:40:12) 

Para MEZI EMPRESARIAL LTDA - Assim, solicito em diligência, o envio de: comprovantes 
de escolaridade dos contratados referentes ao Atestado de Capacidade Técnica emitido 
pela empresa P E G-WAX TECNOLOGIA E EMPREENDIMENTOS Contrato 007/2013; 
certidão Estadual atualizada. 

 

Referente a Certidão Estadual segue a mesma atualizada. 

 

Referente aos comprovantes de escolaridade dos contratados do Atestado de 

Capacidade Técnica emitido pela empresa P E F G- WAX TECNOLOGIA E 

EMPREENDIMENTOS, temos a declarar:  

 

• Devido o mesmo contrato ser um contrato antigo, há uma grande dificuldade 

de conseguir no momento, os documentos solicitados, uma vez que estes 

documentos estão arquivados no galpão longe do endereço do nosso 

escritório, e devido a escassez de funcionário devidos a vários motivos, tais 

como, a Pandemia do Corona Virus, há uma quantidade minima de 

funcionários para atender tal solicitação, no entanto para comprovar a 

veracidade dos mesmo, segue nome e e-mail, do proprietário do mesmo 

para se caso achar necessário diligenciar, informo ainda que já estamos 

tentando solicitar os mesmos, porém devido ao tempo mínimo para envio 

não será possível enviar neste instante.  

 

 



 
 

 

• Diretor: Gamaniel da Silva Paiva  

 

• E-mail: imax.ltda@hotmail.com 

 

• No entanto informo ainda que, para  celeridade do processo: 

 

 
 

 

Uma vez que já temos entendimento do TCU – Acordão Nº 1214/2013 

informando que os atestados de capacidade técnicas devem se referir a 

capacidade da empresa na Administração de Mão-de-obra, conforme 

nossos atestados.  

 

Informo ainda que estamos enviando os comprovantes de escolaridade, dos 

nossos colaboradores contratados mais recente para sua verificação e 

análise 

 

 Contrato: Nº 003/2021 – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Amazonas – Campus Tabatinga.  

 

 
 

 

 



 
 

 

  

 

 

  Solicito ainda, que se as informações, documentos comprobatórios enviados em 

anexo, não forem o suficiente para comprovar nossa habilidade na gestão de mão-

obra, está comprovada em nossos atestados de capacidade técnica, solicito um 

tempo maior para enviar tais documentos.  

 

   Desde já agradeço a compreensão, non aguardo de seus comentários  

 

 

 

MEZI EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ  nº 10.952.790/0001-69 

Rep. Márcio Pereira do Nascimento 

CPF nº 890.015.672-15 

 

 

 

 



















































AD
Categoria

Doc. militar

000279

David de Moura Mendes

Luzilma da Silva Mendes

Rua Bom Sucesso, 240, Mezanino, Sala 4, Aleixo, MANAUS, AM, 

10.952.790/0001-69MEZI Empresarial Ltda.

Endereço

Nº

REGISTRO DE EMPREGADO
Autenticar

Empregado

Residência

Beneficiários

Andre Silas da Silva Mendes

Rua TIRADENTES, 1, TANCREDO NEVES, TABATINGA, AM,  - CEP: 
69640-000

Ana Kaylane Rodrigues Mendes, Andre Lucas Rodrigues Mendes     

FILIAÇÃO

Empregador CNPJ

031198112224

Pai

Mãe

18436528

8149429
CTPS

7272

14/12/1983

04499217521814.942.972-72
CPF

AM

25/11/2005 036 0008

MANAUS - AM BRASIL Casado

Título Eleitoral Inscr. Órgão de Classe

Estado civilPaís da nacionalidadeLocal do nascimentoData de nascimento

Cart. Nac. HabilitaçãoUF CTPS

Cédula de Identidade Data de emissão Órgão/UF emissor

Data de expedição da CTPS

Zona

Série

Seção

942585

SSP/AM

FGTS
Opção em

23/06/2021

Data de Admissão

23/06/2021
Salário Por

Mês
Horário de Trabalho

das 07:00 as 17:00
Horário de Intervalo

Conta vinculada no banco Data da Retificação

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS

Cadastrado em Sob nº Domicílio bancário

Nº banco Agência código

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO E/OU FUNÇÃO

FÉRIAS - PERÍODO AQUISITIVO FÉRIAS - PERÍODO DE GOZO Obs.: (Anotar advertências, suspensões, transferências, etc.)

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHOACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS  OU DOENÇAS PROFISSIONAIS

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

End. da agência

128.46453.02-2 Caixa Economica Federal

Andre Silas da Silva Mendes

OBSERVAÇÕES

Tipo do desligamento:

Data da saída:

2.133,53R$

Categoria

O
Cor

Parda
Sexo

Masculino
Grau de instrução

Ensino Médio Completo

97-991543734
Telefone CelularTelefone Residencial

Não
Deficiência

Cargo
MOTORISTA DE ONIBUS 

Função C.B.O.

782410

FÉRIAS - PERÍODO ABONO PECUNIÁRIO



CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
=======================

   Pelo  presente  instrumento  particular de Contrato de Experiência, a empresa
MEZI  Empresarial  Ltda.  com  sede  na Rua Bom Sucesso, inscrita no CNPJ sob Nº
10.952.790/0001-69, denominada a seguir EMPREGADORA, e o Sr.(a) LEONARDO MOREIRA
DIAS, domiciliado na Rua JOSE IPUCHIMA, 1, , cidade de TABATINGA-AM, portador do
CTPS  Nº: 9035643 série 8187, doravante designado EMPREGADO, celebram o presente
Contrato  Individual  de  Trabalho para fins de experiência, conforme legislação
trabalhista  em vigor, regido pelas cláusulas abaixo e demais disposições legais
vigentes:

1º. O EMPREGADO trabalhará para a EMPREGADORA na função de MOTORISTA DE ONIBUS e
mais  as  funções  que vierem a ser objeto de ordens verbais, cartas, ou avisos,
segundo    as  necessidades  da  EMPREGADORA  desde  que  compatíveis  com  suas
atribuições.

2º.  O  local  de  trabalho  situa-se  na SANTOS DUMONT, EXPANSAO, TABATINGA-AM,
podendo  a  EMPREGADORA,  a  qualquer  tempo,  transferir  o  EMPREGADO a título
temporário  ou  definitivo, tanto no âmbito da unidade para o qual foi admitido,
como  para  outras,  em  qualquer  localidade deste estado ou de outro dentro do
país.

3º.  O  horário  de trabalho do EMPREGADO será o seguinte: Inicio do Expediente:
07:00,  Saída  para  Intervalo:      :    ,  Entrada Intervalo:   :   e Final do
Expediente: 17:00.

4º.  O EMPREGADO receberá a remuneração de: R$ 2.133,53 (dois mil cento e trinta
e três reais e cinqüenta e três centavos) por Mês.

5º.  O  prazo  deste  contrato  é de 45 (quarenta e cinco ) dias, com inicio em:
23/06/2021 e término em: 06/08/2021.

6º.  Além  dos descontos previstos na Lei, reserva-se a EMPREGADORA o direito de
descontar  do  EMPREGADO  as importâncias correspondentes aos danos causados por
ele.

7º.  O  EMPREGADO  fica  ciente  do  Regulamento  da EMPREGADORA e das Normas de
Segurança  fornecidos,  sob  pena  de  ser punido por falta grave, nos termos da
Legislação  vigente  e  demais  disposições  inerentes à segurança e medicina do
trabalho.

8º.   Permanecendo  o  EMPREGADO  a  serviço  após  o  término  da  experiência,
continuarão em vigor as cláusulas constantes deste contrato.

9º..............................................................................

................................................................................

   Tendo  assim  contratado,  assinam  o  presente instrumento, em duas vias, na
presença das testemunhas abaixo.



presença das testemunhas abaixo.

MANAUS, 23 de Junho de 2021.

...................................
LEONARDO MOREIRA DIAS

................................... ...................................
EMPREGADORA Responsável Legal (quando menor)

................................... ...................................
1ª TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
======================================

   O  Contrato  de Experiência firmado, que deveria terminar em 06/08/2021, fica
prorrogado até 20/09/2021.

...................., ... de .............. de ..........

...................................
LEONARDO MOREIRA DIAS

................................... ...................................
EMPREGADORA Responsável Legal (quando menor)

................................... ...................................
1º TESTEMUNHA 2º TESTEMUNHA



DECLARAÇÃO DE RENUNCIA DO VALE TRANSPORTE
=========================================

A
MEZI Empresarial Ltda.
Rua Bom Sucesso, Aleixo, MANAUS - AM
CNPJ: 10.952.790/0001-69

   Eu,  LEONARDO  MOREIRA  DIAS,  portador  da  CTPS  Nº:  9035643,  série 8187,
empregado  de  MEZI Empresarial Ltda., admitido em: 23 de Junho de 2021, Declaro
que  não  vou utilizar o benefício do "Vale Transporte", desde já isentando esta
empresa do pagamento deste benefício.

MANAUS, 23 de Junho de 2021.

.............................................
Leonardo Moreira Dias 
CPF: 903.564.382-87 
JOSE IPUCHIMA, 1  

TABATINGA - AM

































AD
Categoria

Doc. militar

000281

Levi Marques Dias

Clotilde Moreira Dias

Rua Bom Sucesso, 240, Mezanino, Sala 4, Aleixo, MANAUS, AM, 

10.952.790/0001-69MEZI Empresarial Ltda.

Endereço

Nº

REGISTRO DE EMPREGADO
Autenticar

Empregado

Residência

Beneficiários

Leonardo Moreira Dias

Rua JOSE IPUCHIMA, 1, VILA VERDE, TABATINGA, AM,  - CEP: 
69640-000

       

FILIAÇÃO

Empregador CNPJ

031203682208

Pai

Mãe

22014441

9035643
CTPS

8187

24/05/1988

04673778094903.564.382-87
CPF

AM

06/01/2005 036 0035

TABATINGA - AM BRASIL Solteiro

Título Eleitoral Inscr. Órgão de Classe

Estado civilPaís da nacionalidadeLocal do nascimentoData de nascimento

Cart. Nac. HabilitaçãoUF CTPS

Cédula de Identidade Data de emissão Órgão/UF emissor

Data de expedição da CTPS

Zona

Série

Seção

166555

SSP/AM

FGTS
Opção em

23/06/2021

Data de Admissão

23/06/2021
Salário Por

Mês
Horário de Trabalho

das 07:00 as 17:00
Horário de Intervalo

Conta vinculada no banco Data da Retificação

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS

Cadastrado em Sob nº Domicílio bancário

Nº banco Agência código

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO E/OU FUNÇÃO

FÉRIAS - PERÍODO AQUISITIVO FÉRIAS - PERÍODO DE GOZO Obs.: (Anotar advertências, suspensões, transferências, etc.)

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHOACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS  OU DOENÇAS PROFISSIONAIS

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

End. da agência

190.36513.89-0 Caixa Economica Federal

Leonardo Moreira Dias

OBSERVAÇÕES

Tipo do desligamento:

Data da saída:

2.133,53R$

Categoria

E
Cor

Parda
Sexo

Masculino
Grau de instrução

Ensino Médio Completo

97-991935144
Telefone CelularTelefone Residencial

Não
Deficiência

Cargo
MOTORISTA DE ONIBUS 

Função C.B.O.

782410

FÉRIAS - PERÍODO ABONO PECUNIÁRIO



CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
=======================

   Pelo  presente  instrumento  particular de Contrato de Experiência, a empresa
MEZI  Empresarial  Ltda.  com  sede  na Rua Bom Sucesso, inscrita no CNPJ sob Nº
10.952.790/0001-69,  denominada a seguir EMPREGADORA, e o Sr.(a) FERNANDO MILLER
ROBERTO,  domiciliado  na  Rua  1º  de  Janeiro , 604, , cidade de TABATINGA-AM,
portador do CTPS Nº: 6796361 série 7253, doravante designado EMPREGADO, celebram
o  presente  Contrato  Individual de Trabalho para fins de experiência, conforme
legislação  trabalhista  em  vigor,  regido  pelas  cláusulas  abaixo  e  demais
disposições legais vigentes:

1º. O EMPREGADO trabalhará para a EMPREGADORA na função de MOTORISTA DE ONIBUS e
mais  as  funções  que vierem a ser objeto de ordens verbais, cartas, ou avisos,
segundo    as  necessidades  da  EMPREGADORA  desde  que  compatíveis  com  suas
atribuições.

2º.  O  local  de  trabalho  situa-se  na SANTOS DUMONT, EXPANSAO, TABATINGA-AM,
podendo  a  EMPREGADORA,  a  qualquer  tempo,  transferir  o  EMPREGADO a título
temporário  ou  definitivo, tanto no âmbito da unidade para o qual foi admitido,
como  para  outras,  em  qualquer  localidade deste estado ou de outro dentro do
país.

3º.  O  horário  de trabalho do EMPREGADO será o seguinte: Inicio do Expediente:
07:00,  Saída  para  Intervalo:      :    ,  Entrada Intervalo:   :   e Final do
Expediente: 17:00.

4º.  O EMPREGADO receberá a remuneração de: R$ 2.133,53 (dois mil cento e trinta
e três reais e cinqüenta e três centavos) por Mês.

5º.  O  prazo  deste  contrato  é de 45 (quarenta e cinco ) dias, com inicio em:
23/06/2021 e término em: 06/08/2021.

6º.  Além  dos descontos previstos na Lei, reserva-se a EMPREGADORA o direito de
descontar  do  EMPREGADO  as importâncias correspondentes aos danos causados por
ele.

7º.  O  EMPREGADO  fica  ciente  do  Regulamento  da EMPREGADORA e das Normas de
Segurança  fornecidos,  sob  pena  de  ser punido por falta grave, nos termos da
Legislação  vigente  e  demais  disposições  inerentes à segurança e medicina do
trabalho.

8º.   Permanecendo  o  EMPREGADO  a  serviço  após  o  término  da  experiência,
continuarão em vigor as cláusulas constantes deste contrato.

9º..............................................................................

................................................................................

   Tendo  assim  contratado,  assinam  o  presente instrumento, em duas vias, na
presença das testemunhas abaixo.



presença das testemunhas abaixo.

MANAUS, 23 de Junho de 2021.

...................................
FERNANDO MILLER ROBERTO

................................... ...................................
EMPREGADORA Responsável Legal (quando menor)

................................... ...................................
1ª TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
======================================

   O  Contrato  de Experiência firmado, que deveria terminar em 06/08/2021, fica
prorrogado até 20/09/2021.

...................., ... de .............. de ..........

...................................
FERNANDO MILLER ROBERTO

................................... ...................................
EMPREGADORA Responsável Legal (quando menor)

................................... ...................................
1º TESTEMUNHA 2º TESTEMUNHA



DECLARAÇÃO DE RENUNCIA DO VALE TRANSPORTE
=========================================

A
MEZI Empresarial Ltda.
Rua Bom Sucesso, Aleixo, MANAUS - AM
CNPJ: 10.952.790/0001-69

   Eu,  FERNANDO  MILLER  ROBERTO,  portador  da  CTPS  Nº: 6796361, série 7253,
empregado  de  MEZI Empresarial Ltda., admitido em: 23 de Junho de 2021, Declaro
que  não  vou utilizar o benefício do "Vale Transporte", desde já isentando esta
empresa do pagamento deste benefício.

MANAUS, 23 de Junho de 2021.

.............................................
Fernando Miller Roberto 

CPF: 679.636.172-53 
1º de Janeiro , 604  

TABATINGA - AM















































AD
Categoria

Doc. militar

000280

Francisco Felix Roberto

Dalva Obando Miller

Rua Bom Sucesso, 240, Mezanino, Sala 4, Aleixo, MANAUS, AM, 

10.952.790/0001-69MEZI Empresarial Ltda.

Endereço

Nº

REGISTRO DE EMPREGADO
Autenticar

Empregado

Residência

Beneficiários

Fernando Miller Roberto

Rua 1º de Janeiro , 604, Centro , TABATINGA, AM,  - CEP: 69640-000

Vinicius Azevedo Roberto      

FILIAÇÃO

Empregador CNPJ

017881752275

Pai

Mãe

6796361
CTPS

7253

27/11/1981

03303289664679.636.172-53
CPF

AM

036 0048

TABATINGA - AM BRASIL Solteiro

Título Eleitoral Inscr. Órgão de Classe

Estado civilPaís da nacionalidadeLocal do nascimentoData de nascimento

Cart. Nac. HabilitaçãoUF CTPS

Cédula de Identidade Data de emissão Órgão/UF emissor

Data de expedição da CTPS

Zona

Série

Seção

290852039806

SSP

FGTS
Opção em

23/06/2021

Data de Admissão

23/06/2021
Salário Por

Mês
Horário de Trabalho

das 07:00 as 17:00
Horário de Intervalo

Conta vinculada no banco Data da Retificação

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS

Cadastrado em Sob nº Domicílio bancário

Nº banco Agência código

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO E/OU FUNÇÃO

FÉRIAS - PERÍODO AQUISITIVO FÉRIAS - PERÍODO DE GOZO Obs.: (Anotar advertências, suspensões, transferências, etc.)

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHOACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS  OU DOENÇAS PROFISSIONAIS

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

End. da agência

190.05799.36-9 Caixa Economica Federal

Fernando Miller Roberto

OBSERVAÇÕES

Tipo do desligamento:

Data da saída:

2.133,53R$

Categoria Cor

Parda
Sexo

Masculino
Grau de instrução

Ensino Médio Completo
Telefone CelularTelefone Residencial

Não
Deficiência

Cargo
MOTORISTA DE ONIBUS 

Função C.B.O.

782410

FÉRIAS - PERÍODO ABONO PECUNIÁRIO



FICHA DE SALÁRIO FAMÍLIA
========================

Empresa..: MEZI Empresarial Ltda.
Endereço.: Rua Bom Sucesso
Cidade...: MANAUS - AM
C.N.P.J..: 10.952.790/0001-69

Nome do Empregado.: FERNANDO MILLER ROBERTO
CTPS..............: Nº 6796361 série 7253
DATA DE ADMISSÃO..: 23 de Junho de 2021.

FILHOS MENORES DE 14 ANOS - (Dados Extraidos das Certidoes)
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Nº Ordem Nome do Filho Data nascimento Local nascimento Cartório Nº Reg. Nº Livro Nº Folha Data entrega Visto
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1 Vinicius Azevedo Roberto 10/01/2010 Hospital de Tabatinga 1257471 34 63 23/06/2021 .............

VALOR  TOTAL  DOS  SALARIOS  FAMILIA  A  PAGAR
==============================================

Em  ...../...../.....  :  Valor de um Salario Familia  R$ ................... X .....  Filhos  =   R$ .....................

Em  ...../...../.....  :  Valor de um Salario Familia  R$ ................... X .....  Filhos  =   R$ .....................

Em  ...../...../.....  :  Valor de um Salario Familia  R$ ................... X .....  Filhos  =   R$ .....................

Em  ...../...../.....  :  Valor de um Salario Familia  R$ ................... X .....  Filhos  =   R$ .....................

Em  ...../...../.....  :  Valor de um Salario Familia  R$ ................... X .....  Filhos  =   R$ .....................

Observacoes:...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................

........................................
Fernando Miller Roberto



TERMO DE RESPONSABILIDADE
=========================

(CONCESSÃO DE SALÁRIO FAMÍLIA - PORTARIA No. MPAS - 3.040/82)

EMPRESA.......: MEZI Empresarial Ltda.
MATRICULA.....: 10.952.790/0001-69

NOME DO SEGURADO......: FERNANDO MILLER ROBERTO

CARTEIRA PROFISSIONAL.: 6796361 - 7253

Nome do Filho Data de Nascimento
------------------------------ ------------------
Vinicius Azevedo Roberto 10/01/2010

   Pelo  presente TERMO DE RESPONSABILIDADE declaro estar ciente de que deverei
comunicar de  imediato a  ocorrência dos  seguintes  fatos ou  ocorrências  que
determinam a perda do direito ao salário-família.

- ÓBITO DE FILHO;
- CESSAÇÃO DA INVALIDEZ DE FILHO INVÁLIDO.
- SENTENÇA JUDICIAL QUE DETERMINE O PAGAMENTO A OUTREM ( casos de
desquite ou separação, abandono de filho ou perda do pátrio poder).

   Estou  ciente, ainda, de  que  a  falta de cumprimento  do  compromisso  ora
assumido,   alem   de   obrigar   à   devolução  das   importâncias   recebidas
indevidamentes, sujeitar-me-á às  penalidades  previstas  no art. 171 do Código
Penal a à rescisão do contrato de trabalho, por justa causa, nos termos do art.
482 da Constituição das Leis do Trabalho.

MANAUS, 23 de Junho de 2021.
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--------------------------------------------- +------------------+
Fernando Miller Roberto |                  |
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